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EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
NIVIA GLAUCIA PINTO PEREIRA do cargo em comissão de Gerente, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal 
e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 4 de 
janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, DOUGLAS DA COSTA E SILVA do cargo em comissão de Gerente de 
Unidade de Conservação, código GEP-DAS-011.4, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDE-
FLOR-Bio, a contar de 1º de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, GLAURA IOLANDA BRITO PIRES do cargo em comissão de Diretor de 
Gestão Administrativa e Financeira, código GEP-DAS-011.5, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 11 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, GRACIETE MARIA FERREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão de 
Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDE-
FLOR-Bio, a contar de 4 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 
VALERIA DE ALBUQUERQUE PIRES para exercer o cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvi-
mento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a 
contar de 11 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 LAÍS 
DOS SANTOS MERCEDES COSTA para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de Conservação, código GEP-DAS-011.4, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 4 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 
RICARDO AMARO DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Diretor de 
Gestão Administrativa e Financeira, código GEP-DAS-011.5, com lotação 

no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 11 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 
ALESSANDRA OLIVEIRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no Insti-
tuto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
- IDEFLOR-Bio, a contar de 4 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, CATARINA YUKARI AZUMI do cargo em comissão de Gerente, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal 
e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 21 de 
janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
ROSIANE ANDRADE TERRA do cargo em comissão de Gerente de Escritório 
Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação no Instituto de Desenvolvi-
mento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a 
contar de 21 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
RIDIVAN CLAIREFONT DE SOUZA MELLO NETO para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Escritório Regional, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 21 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
ROSIANE ANDRADE TERRA para exercer o cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Flo-
restal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 
21 de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, FELIPE JACINTO MELO ABEN ATHAR do 
cargo em comissão de Coordenador de Tecnologia da Informação, código 
GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 4 de 
janeiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ALEX WATRIN COELHO para exercer o cargo em comis-
são de Coordenador de Tecnologia da Informação, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 4 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


